
Hércules Florence fez suas anotações sobre o invento da 'fotografia, 
em três cadernos pequenos e num volume de 423 páginas, todos 
manuscritos normal mente em frances, que e ra a sua lIngua, e, num 
quinto desses autônomos conjuntos de in f orma ç ões ( o a que ele deu 
o nome de "Correspondance" , em que copiou diversas cartas por ele 
expedidas), teve o ensejo de fazer referencias ao invento • 
. 

15 de janeiro . 
de 1833 

20 de janeiro 
de 1833 

Creio ant~ver que um dia se imprimirá pela ação da 
luz. Toda gente sabe que a luz descolore os objetos; 
vi, pelo menos, que isso acontece com as dobras das 
peças de indianas (I) expostas à claridade. Se eu 
fosse químico , talvez conhecesse uma substância 
susceptIvel de colorir- se ou descolorir- se à ação 
da luz, ou de mudar de cor, ou de escur ecer. A 
única substância que sei possuir a virtude de 
eaegrecer ao sol, mas que seria preferIvel a tudo 
é a que de preta se tornasse branca, ou cuja cor, 
ao menos, se tornasse fac ilmente m4is clara , 
Ora, se assim acon tecesse , c o mo o c reio , colocar
se-ia uma folha d e papel, ou outro qualquer corpo 
de superfície lisa, coberta de wna camada dessa 
substância, numa cãmara escura. A própria escuridão 
dessa c âmara seria favorabilíssima, para impedir 
a descolarização do que se deveria conservar intacto; 
as meias tintas favoreceriam a descoloração só pela 
metade e as claridades do objeto que seria 
representado na câmara escura, apresentando-se 
formadas pela própria luz, esta descoloriria 
perfeitamente nesse lugares. Dessa maneira, sendo a 
ação da luz proporcional à sua intensidade sobr e a 
cita~a superfIcie, o objeto permaneceria nela 
representado , mesmo apóe ter sido retirado da câmara 
escura. Ele não estaria caracterizado pela coloração, 
mas suas direfentes tintas lhe marcari~n a aparencia. 

Domingo - Desco brimento importantíssimo • O q ue eu 
disse no artigo precedente, datado de 15, acaba de 
confirmar-se hoj e , mediante duas felicíssimas 
experiênCias . 
la.experiência. E'abriq uei muito imperfeitamente uma 
câmara e scura, utilizando uma caixinha, que cobri 
com minha paleta , em cujo orifício introduzi lente 
que pertencera a um óculo (estas minúcias evidenciam 
a precariedade dos meios) . Coloquei o espelho e , a 
conveniente altura, dentro pus um pedaço de papel 
embebido de fraca 'issoluçÃo de nitrato de prata . 
Depositei esse aparelho numa cadeira, em sala 
naguralmente escura. O objeto que se representava na 
câmara escura era uma das janelas , com a vidraça 
fechada: viam-se os caixilhos , o teto duma casa 
fronteira e par te do céu . Ai deixei isso durante 



4 horas; em seguida, fui verificar e (palavra ileglvel 
pelo exposto ao lado),re_irado o papel, nele encontrei 
a janela fixamente representada, mas, o que devia 
mostrar-se escuro, estava claro , e o que devia ser 
claro, apresentava- se escuro. Não importa, porém; 
aChar-se-á logo remédio para isso. ( .. . ) 

NÃO existiria um cor po que tivesse a propriedade de adquirir a cor 
do raio que sobre ele incidisse? Notemos que cada uma das cores 
do espectro solar exerce uma açÃo particular sobre o nitrato ou o 
cloreto de prata , e que as diferentes cores das folhas extremamente 
delgadas da mica provêm de diferentes camadas de ar que nelas se 
acham interpostas . Lembremo- nos de que, até um grau temperado de 
luz, pode ter ação forte sobre um corpo , em certas circunstâncias. 
E esperemos que um dia se conhecerá um corpo que, alojado na câmara 
escura , mudará de natureza na superfIcie, conforme as impressões 
dos raios coloridos, a ponto de contrair suas cores . ( .•• ) 

IncrIveis vantagens trará esse descobrimento . O aparelho reduz-se 
a um pedaço de vidraça, e os ingredientes, a uma dissolução de 
nitrato de prata o ( ••• ) 

Bastará escrever ou desenhar um traço elQ superfIc" tão polida 
quanto a do vidro e eln camada tão fina quanto a da fuligem de uma 
candeia . (. 00) 

E evidente que, se se desenha a nanquim, num vidro, e se o desenho 
é cuidadIssimo, tirar-se- ão, pelo processo ora exposto, cópias 
igualmente cuidadas: as sombras, os claros, os meios-claros serÃo 
tão bem misturados, e com intensidade tão bem proporcionada entre 
tais cópias, como no· original. O efeito da luz sobre o nitrato de 
prata é de escurecê-lo com igualdade sem sobrar o menor átomo da 
superflcie assinalado pelo branco. É evidente, e a experiência mo 
demonstrou, que as cópias parecerÃo feitas em Aguada. 
Esee novo processo será, portanto, o mais delicado e o menos 
custoso de todos. ( 00. ) 

2. 

- A partir desta data, as anotações de Florence prosseguem, mas 
subordinadas ao tItulo "FlXATION DES lMAGES DANS LA CHAMBRE OBSCURE": 

Mas quanto não serÁ tal proceseo útil aos retratos! Isso mesmo; a 
imagem de uma pessoa, refletida na câmara escura, será apreendida e 
fixada no eapel, por simples ação quImica . Quanta parecença: NÃo 
mais havera o trabalho da mão, não mais (seguem- se palavras 
ilegíveis pela dilaceração da pÁgina, nesse ponto), não mais 
haverÁ fadigas intelectuais! A inteligência , sob esse aspecto, 
repousará enfim, e pairará sobre novos tesouros, sobre novas fontes 
de felicidade! ( •.• ) 



• 

3. 

Se, todavia, se puder fixar no vidro a i mage tn , s ó será ind ispensável 
a primeira operação , pondo-se, em s eguida, por baixo , papel 
preparado, e fazendo-se a exposição ao sol, quando a imagem adquirirá 
seu verdadeiro sentido . Se o vidro não retiver as cores , um papel 
extremamente fino e transparente poderá , sem dúvida, ser vir. 
Pode r-se-á observar a impossibilidade de uma pessoa pea durar por 
muito tempo. ( •• • ) 
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